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Seminário Atuação dos Municípios na Proteção da 
Infância e Adolescência: Avanços e Desafios 

 

Mesa 2: Registro e notificação  integrada de 
violações aos direitos de crianças e adolescentes 

em caso de trabalho infantil 



Segundo PNAD, das crianças e adolescentes com até 15 
anos 3,9% estão trabalhando 

2
.6

2
7

2
.6

7
0

2
.7

0
6

2
.7

4
2

2
.8

3
2

2
.7

4
5

2
.5

2
8

2
.5

5
0

2
.6

6
4

2
.5

0
7

2
.3

5
6

2
.0

1
5

1
.9

4
2

1
.5

6
9

1
.3

2
7

492 500 422 342 303 286 255 257 312 241 162 145 128 90 820

500

1.000

1.500

2.000

2.500

3.000

3.500

4.000

4.500

1.996 1.997 1.998 1.999 2.001 2.002 2.003 2.004 2.005 2.006 2.007 2.008 2.009 2.011 2.012

5 A 9 anos 10 a 15 anos

Fonte: IBGE. PNAD 2001 -2012 reponderada. 



Desde 2001, podemos desagregar os dados da PNAD 
considerando as diversas faixas etárias previstas na legislação 
brasileira sobre o trabalho infantil  
 

Fonte: IBGE. PNAD 2001 -2012 reponderada 

Em 2012 - 81,6%  
das crianças e 
adolescentes no 
trabalho infantil 
tinha entre 14 e 
17 anos 



• Sensibilização 

• Mobilização 
Social 

• Campanhas 

• Audiências 
Públicas 

I - Informação e 
Mobilização 

• Busca Ativa: 

• Notificação 
Integrada 

• Registro 
CADÚNICO 

II - Identificação 

Transferência 
de Renda 

Inserção em 
Serviços  de 
Assistência 
Social, Saúde, 
Educação, 
Cultura, 
Esporte e 
Lazer, e 
Trabalho p/  as 
famílias 

 
III - Proteção 

 

• Identificação 

• Atendimento 
criança, 
adolescente  
e família; 

• Metas 
pactuadas 

V-Monitoramento 

Parceiros/Atores:  MDS, MTE, MS, MEC, SDH, MPT, MPE’s, MJ, MTur, MDA, MF 

(Receita Federal)  e CONAETI 

• Fiscalização e 
autuação do 
empregadores 
 

• Aplicação de 
Medidas 
protetivas à 
família 

IV - Defesa e 
Responsabilização 

Articulação Intersetorial 

Plano Nacional de 

Prevenção e Erradicação 

do Trabalho Infantil e 

Proteção ao Adolescente 

Trabalhador 

Carta de Constituição 

de Estratégias em 

Defesa da Proteção 

Integral dos Direitos da 

Criança e do 

Adolescente  



AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 
• Informação e mobilização – 12 de junho de 2015  - toda a rede socioassistencial deverá 

abordar o trabalho infantil e articular ações que corroborem com o seu enfrentamento; 
 
• Identificação – busca ativa pelos serviços sociassistenciais, e avançar nas demais políticas 

publicas, a ex. da saúde e da educação;  
 

É FUNDAMENTAL: 
IDENTIFICAR E INCLUIR NO CADASTRO ÚNICO: 

 
Instrução Operacional Conjunta nº 02/2014 SENARC/SNAS/MDS  Estabelece orientações 
para identificação e registro de famílias com crianças e adolescentes em situação de trabalho 
infantil no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cadastro Único. 
 

ACOMPANHAR A CRIANÇA, O ADOLESCENTE E SUAS FAMÍLIAS NOS SERIVÇOS: 
Censo SUAS;   
Registro Mensal de Atendimentos/ RMA 
SISC – Sistema de informaçao do SCFV; 

 
FICHA DE NOTIFICAÇÃO INTEGRADA – construção em curso; 
 
 
• Proteção – inclusão em serviços e acesso a renda; 
• Defesa e responsabilização –  
• Monitoramento -  
 



Registro da Informação de Violação e Violência no SUAS 

Censo SUAS Anualmente 

Gestão Municipal  
CRAS 

Centros de Convivência 
CREAS 

Centro POP 
Unidades de Acolhimento 

Registro Mensal de 
Atendimentos 

Mensalmente 
CRAS 

CREAS 
Centro POP 



OBRIGADA! 
 
Contato: 
agendapeti@mds.gov.br 
 
 


